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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N'76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax; (46) 3555-8101
PT.ANAT.TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DEYSON BALTAZAR SEITZ

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 479 - Centro

CNPJ: 17.758.143/0001-60

CIDADE: Planalto

Fone: 99298871

ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 3140,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige 195,00 3.315,00

02 05 H Corte de Plasma 90,00 450,00

03 01 UN Mão de obra 660,00 660,00

TOTAL 4.425,00

VALOR TOTAL: R$ 4.425,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco
reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/08/2014

DATA: 25 de junho de 2014
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6A60,526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT. AN AT TO = PARANÁ

Administrador
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MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76.460.52e/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANAT TO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AUTO MECANICA REALEZA LIDA.

ENDEREÇO: Av. Bruno Zuttion, n° 4263, Centro

CNPJ: 77.805.026/0001-31

CIDADE: Realeza ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 3140,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mig 200,00 3.400,00

02 05 H Corte de Plasma 90,00 450,00

03 01 UN Mão de obra 700,00 700,00

TOTAL 4.450,00

VALOR TOTAL: R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinqüenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/08/2014

DATA: 25 de junho de 2014

ANTONIO BELLE

Administrador

RG 1.175.646 - CPF n° 125.433.659-15



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N'76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT AN AT TO PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: A.F. MECÂNICA FELTENS LTDA.

ENDEREÇO: RUA N° 07, DISTRITO DE CENTRO NOVO.

CNPJ: 79.476.990/0001-99

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 3140,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mig 195,00 3.315,00

02 05 H Corte de Plasma 100,00 500,00

03 01 UN Mão de obra 700,00 700,00

TOTAL 4.515,00

VALOR TOTAL: R$ 4.515,00 (quatro mil quinhentos e quinze reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/08/2014

DATA: 25 de junho de 2014

Feltens

Administrador
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO ^ PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de junho de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige 195,00 3.315,00

02 05 H Corte de Plasma 90,00 450,00

03 01 UN Mão de obra 660,00 660,00

TOTAL 4.425,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 4.425,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).

Cordialmente,

tUIZ BIAZ
Secretário de Serviços Rodoviários
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município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de junho de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314Q destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

refeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 27 de junho de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica
Caterpilar 314C, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência
na data de 26/06/2014, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto
CNPJN' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto @rline,com,br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 30 de junho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste. Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 25/06/2014, da Secretaria de
Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 4.425,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e
cinco reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações-pcfeterioresr

PATRI

40.209



?i-malT3

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cofn.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 01 de julho de 2014

DE;

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários
deste. Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MAREON FERNANDO KUHN

[Prefeito Municipal



tOSAÍt?

município de planalto
CNPJN" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto®rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ....^2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige

02 05 H Corte de Plasma

03 01 UN Mão de obra

TOTAL

EMPRESA:

CNFJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/08/2014



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rline.com.br

Fone; (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, de de

m-!/
MAREON FERNAlRNANDO KUHN

/Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 050/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 050/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

^  Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAUANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 050/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 050/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ NV6.460.526/000I-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT AN AT TO = PARANÁ

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 3140,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige

02 05 H Corte de Plasma

03 01 UN Mão de obra

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador



município de planalto
CNP/N^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
DISPENSA N° ...V2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e  do CPF sob n.° , residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à prestação de serviços para

conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE:l-PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige

02 05 H Corte de Plasma

03 01 UN Mão de obra

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes

1 620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

1/



município de planalto

CNP/N'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 02 de agosto de 2014,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

1/
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PLANALTO - PARANÁ

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 02 de julho de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à prestação de serviços para conserto da concha da
Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legiklação aplicável.

É o Pafecer,

FATRigy
OAB/PR 40.209
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N« 098312014-88888143

Nome: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ: 17.758.143/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 02/04/2014.

Válida até 29/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/usuario/AppData/Local/Temp/KHKNHVY]VI.htm 02/07/2014
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CÉkM^Ék
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17758143/0001-60
Razão Social: deyson Baltazar seitz me

Nome Fantasia:TORNEARiA OURO VERDE

Endereço: RUA parana 479 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/06/2014 a 22/07/2014

Certificação Número: 2014062310374871870435

Informação obtida em 02/07/2014, às 14:49:16.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file :///C :/Users/usuario/AppData/Locai/Temp/8F5 YJQTE.htm 02/07/2014



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 050/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: DEYSON BALTAZAR SEITZ.

CNPJN° 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 479, Centro.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 050/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 02 de julho de 2014.

DEYSON BALTAZAR ̂ ITZ

Administrador
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PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"" 050/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: DEYSON BALTAZAR SEITZ.

CNPJN° 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 479, Centro.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 050/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 02 de julho de 2014.

DEYSON BÃLTA^AR âÊITZ
Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO Af® 050/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos três dias de julho de 2014 às dez horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros Integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

^  050/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica

Caterpllar 3140, destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela

Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto. Constatou-se

que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada

DEYSON BALTAZAR SEITZ, com o valor total de R$ 4.425,00 (quatro mil

quatrocentos e vinte e cinco reais), 2® colocada. AUTO MECANICA REALEZA

LTDA., com o valor total de R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinqüenta

reais) e 3^ colocada A.F. MECÂNICA FELTENS LTDA., com o valor total de

R$ 4.515,00 (quatro mil quinhentos e quinze reais). Após analisar

^  minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ C/^OS Bofil PAULOL^AR^mAITT
Presidente Membro / Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 1.604.729-04
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 115/2014
DISPENSA N° 050/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Deyson Baltazar Seitz, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: DEYSON BALTAZAR SEITZ, inscrita no CNPJ sob n°.
17.758.143/0001-60, com sede na Rua Paraná, n° 749, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr. DEYSON
BALTAZAR SEITZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG sob n°
7.057.022-0 SSP/PR. e do CPF n° 289.418.688-66, residente e domiciliado na Rua
Aloysio Eugidio Heck, n® 476, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa
especializada visando à prestação de serviços para conserto da concha da
Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto.

LOTE: 1 - SERVIÇOS
ITEM QUANT. UNID, OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige 195,00 3.315,00

02 05 H Corte de Plasma 90,00 450,00

03 01 UN Mão de obra 660,00 660,00

TOTAL GERAL 4.425,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

í/i@ésíu?íaéàb1d!é
620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA 1PERCEIRA

DOA^ALOR
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PLANALTO - PARANÁ

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.425,00 (quatro mil e
quatrocentos e vinte e cinco reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
M
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 02 de agosto de 2014,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
^  forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

1
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Planalto-Pr., 02 de julho de 2014.

CONTRATANTE CONTRM^ADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 050/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários,

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 17 H Solda Mige 195,00 3.315,00

02 05 H Corte de Plasma 90,00 450,00

03 01 UN Mão de obra 660,00 660,00

TOTAL GERAL 4.425,00

EMPRESA: DEYSON BALTAZAR SEITZ.

CNPJ N°. 17.758.143/0001-60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 4.425,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/08/2014



—  , í

i-ARALt?

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 02 de julho de 2014

MARLQN FERNANDO KUHN

'refeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N" 044/2014

Página 60/165

DECRETO N" 3982 DE 01 DE JULHO DE 2014.

Exonera a Senhora, MARIA GORETI FATH MATTJE, e dá outras providõncias.
MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais
CONSIDERANDO a solicitação da servidora
DECRETA

Art. 1® - Fica exonerada a pedido a senhora MARIA GORETI FATH MATTJE, portadora
da cédula de identidade RG n® 8.225.241-0 SSPPR, Ocupante do Cargo de Provimento
Efetivo de Servente, nomeada pelo Decreto n® 3224/10, de 01/04/2010.
Art. 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ao primeiro dia do mês de julho
do ano de dois mil e quatorze.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

LEOPOLDO KOVALESKI

DIR. DEPARTAMENTO PESSOAL
CoíilOKtS?

EXTRATO DE CONTRATO N® 114/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 049/2014

DATA DA ASSINATURA: 02 de Julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Luiz Fernando Santana.

OBJETO: Prestação de serviços de reparos e manutenção de computadores e
equipamentos periféricos do Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 7.125,00 (sete mil e cento e vinte e cinco reais).
PR/ikZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 049/2014

O município de PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Prestação de serviços de reparos e manutenção de computadores e
equipamentos periféricos do Município de Planalto.
EMPRESA: Luiz Fernando Santana.

VALOR: R$ 7.125,00 (sete mil e cento e vinte e cinco reais).
DATA: 02 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 115/2014

6ISPENSA DE LICITAÇÃO N® 050/2014

DATA DAASSINATURA: 02 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Deyson Baltazar Seitz.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços
para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 4.425,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 050/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando â prestação de serviços
para conserto da concha da Escavadeira Hidráulica Caterpilar 314C, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Pianalto.
EMPRESA: Deyson Baltazar Seitz.
VALOR: R$ 4.425,00 (quatro mii e quatrocentos e vinte e cinco reais).
DATA: 02 de juiho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

"DESERTA"

O Município de Planalto, com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidiaríament*
à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 >
demais legislações aplicáveis, faz saber aos Interessados que realizou sessão púbiic.
para apreciação da documentação referente edital PREGÃO PRESENCIAL N® 044/201-
de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de carreta agrícola basculante
destinado a Secretaria de Agricuitura deste Município de Planalto.
MOTIVAÇÃO: Constatou-se que não houve manifestação de quaisquer interessados
em participar do referido certame, ficando então por esse motivo, qual seja, falta d<
participantes, declarada "deserta" a respectiva licitação.
DATA: 02 de juiho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 113/2014

TOMADA DE PREÇOS N® 003/2014

DATA DAASSINATURA: 27 de junho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Perfuribel Poços Artesianos Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de perfuração 05 (cinco) poço
artesianos, instalação de casas de tratamento e reservatório, comunidades Rurais Sã-
Marcos, Colônia Nova, Km 43, Santa Cecília e São José do Barra Grande, Município er
Planalto -PR.

VALOR TOTAL: R$ 243.105,74 (duzentos e quarenta e trôs mil, cento e cinco reais <
setenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014

O município de planalto, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber ao
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edit;
TOMADA DE PREÇOS N® 003/2014 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de perfuração 05 (cinco) poço
artesianos, instalação de casas de tratamento e reservatório, comunidades Rurais Sã<
Marcos, Colônia Nova, Km 43, Santa Cecília e São José do Barra Grande, Município er
Planalto -PR.

Empresa: Perfuribel Poços Artesianos Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 243.105,74 (duzentos e quarenta e três mil, cento e cinco reais ■
setenta e quatro centavos).
DATA: 27 de junho de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 116/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 051/2014

DATA DAASSINATURA: 03 de julho de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Isaias Afonso Dal Zotto e Cia Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços par.
conserto do Micro Ônibus, Placa AJC-3525, destinada ao desenvolvimento de açõe
executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 7.857,50 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e cinquent
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 051/2014

O município de PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e sua
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços par.
conserto do Micro Ônibus, Placa AJC-3525, destinada ao desenvolvimento de açõe
executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de Planalto.
EMPRESA: Isaias Afonso Dal Zotto e Cia Ltda.

VALOR: R$ 7.857,50 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos]
DATA: 03 de julho de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

.  /^.OW Ctnlflettio OncMa* Tomoo do ObMcivatórIo
CP Dlilio Ofldal Assinado Eletronieamento com Certllicado ouf*v4nM»«ux»« Noclonal • UInIsUrto d» CMnela e Uemloglê

Padrão ICP-Biaail. A AMSOP-Associação dos Municípios —
do Sudoeste do Paraná da gaianila da autenicidade deste Para consultar a autonUelilada do
documento, desde que visuaãzado através do carimiio do tempo, Informa o

código ao lado no site. 240isme
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CAMARA MUNICIPAL DE PUNALTO
CNMirAIlUlUMtMI

fnt» Sio Frudiu de Anii, ISU
FoDa:(OU)3SS$-lMt-Fai 3555-1331

ilTSMM ■ PUNAITO . PAIUNA

FORIARIAR* 07/3014
Dm: ISdeJosiliodélOM

O Presidente da Cintara Municipal de Vereadores de Planalto.

Estado do Parani, no uso de suas atrfbulfdcs legais e com base no art. 4'

paiigrafo linico da lei municipal n' 1.685 de 07 de Março de 2012. que lixa

as diifias dos vereadores e senddoies da Cimara Munictpa] de Planalto.

RESOLVE:

Ait. I* Rca autorizado o pagamento de 2 (duas) diárias, no valor

total de R$ 684.00 (Seiscentos e oitenta e quatro reais), de acordo com o art

4* pari^ro único da Lei municipal n' 1.685 de 07 de março de 2012. ao

Vereador Inácio José Werle, para pa^ento de despesas, em viagem a

Pelotas - RS. no dia I6e 17 e Junho de2014. para teuniáocom a Empresa

Btulltlii de Pesquisa Agropecuária (BUERAPiQ.

GaUneie do Presidente da Câmara Municipal de Planalto, aos

cinco dias do mis de mato de dois mil e quatorze.

Pedro Mofflbach

PRESIDENTE

Regtsite-se e Publique-se

inácioJoséWerie

Secretário

CteAIUMOPA 61PINULTO

KfUTÔnO Ct OISTAO PBCAL •COlOOUattO

cenamiM M 0C9CU CM maoÉL

MçiiiKiíTD psctt f CA scQomiac toam.

mMtttmwooM

SÚMULA DE REQÜERXBIENTO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 7S9S4.$0â/n)15-92

toma ndilieo qim in requerer ao lAP, a Renovação da Lkença de Opençáo para
DEPOSITO. COMERaO DE A6R0TÓXIC0S E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FIFOSSANITÃRIOS, N* 4576, VALIDADE TOAlSaOH instalada
RUA 1. Síí. DISIRITD DE CENTRO NOVO. PLANALTO. PARANA

Município de Planalto
Praça Sáo Francisco de Assis. IS83
85.751M)00 - Planalto - Paraná

E.XTRATO DE CONTRATO N* 113,2014

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014

DATA DA ASSINATURA; 27 de junho de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Perfuiibel Poços Artesianas üda.
OBJETO; Contrataçio de empresa visando a execução de perfiitaçio 05 (cinco)
poços artesianos, instalação de casas de tratamento e reser^tio, comunidades
Rurais Sio Marcos, Colônia Nova. Km 43, Santa Cccilia e Sio José do Barra
Grande, Municqrío em Planalto -PR.
VALOR TOTAL: RS 243.105,74 (duzentos e quarenta e três mil. cento e cinco
reais e setenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO; 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Pteiêito Municipal

H05I0L0CAÇÁ0 E ATO AOJUDICATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N* 0a3n014

O MUNICÍPIO DE PLA.NALTO. com base oi Lei Federa] LMOiO},
bz sxbcr aos interessados que imlizou ibenura de documeolof e propostas de preços
rererenie edital TOMADA DE PREÇOS N* 003/2014 de ictxdo cura o ábotio
descrito;

OBJETO; Conlraiaçia de cinpiesa visando a execuçio de jierriiraçio 05 (cinco) poços
artesianas, inslalaçlo de casas de uatamcnto e rescrvitino, comunidades Rurais Sio
Marcos. Colônia Nova Km 43. Santa Cecitia e Sbi iosi do Barra Grande. Município
cm Planalto-PR.

Empresa: Petüiribei Poços Artesianos lida.
VALOR TOTAL RS 243.105.74 (duzentos e quiitnla e ucs mil. cento c cinco reais e
setenta e quatto centavos).
DATA: 27 dejunbodeTOU.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeita Municiptl

município de planalto
CNPltr 76.469J2£/aiX»-16

Prifa São Fraitrítco de Assis, 1583 - CEPr 85.758-000
t-mail; plettalto9HintxomJ>r

Fone: (045) 35.5.5-8100 -Fac (45) 3.555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N* 089/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 027/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E SOM E

INFORMÁTICA OBALSKILTDA.

Aos vinte e sete dias do ntb de juitho do ano de dois mil e
quatom o MUKlQFtO DE PLANALTO, neste ato lepiócnlndo pelo seu Pttfeiloi
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e SOM E INFORMÁTICA OBALSKI LTDA.
Neste ato repnaenlada por sua Adminbtradora Sra. EDNA PAULA CHRISPIM
IX) ROSÁRIO, resolvem em comum acordo adilat o contraio administrativo n*
069/2013, firmtrlo entre as part» em data de 24 de maio de 2013, cujo rbjett) i a
arpiisiçio de peças, componentes c wprimadtM de inibi inStira, dcstntados 4
necessidade de consumo do Munidpio de Plaiulto. nos seguintes tceaios;
CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude de mútuo acuido entre as partes. Sa actexida
a quanddadc aos itens constante na cUtLSula primeira (do objeto do contratoX
lotaÜTando a importância de RS 1A8350 (um mil, quatrocentos e oitenta e trb reais e
cinqüenta centavos), confiitme planilha demunstiativa abaiao, pertinente ao Contrato
Admininrativo n" 089/2013, celebrado entre as pailcs cm 24/05/2013. tertda cnno
importr o valor de RS 25.743,75 (vinte e cinco mil, sctecentos e quarenta e Irís reais e
setenta e cineo centavos), passando o objeto total contratado, no valor de KS 27.227,25
(vinte c sete mlL duzentos e vinte e sete reais e vinte e cinco omiavos), a teor do
disposto no azl. 65.4 r da lei n*. 8.656/93.241A91J0
ITEM OUANT. | UNIO.

01 23 UN

NOIIEDOPROOUIO

Recaída de toner 12A 3SA
3SA. ranámenlo médo ICOO
aácinis.

roíN.

MARt» PREÇOTPREÇO
UNIT. L TOTAL

MC aajO t.4S150

1At3,Sa

CLÁUSULA SECUNDA: Fica alterada a Qáiisula Segunda (do valor), cm virtude
do acrfscimo tos itens comtanle na Cláusula Primein (dos objetos), passando o
valor total umtiatadu na importância RS 27.22725 (vinte e sele mil duzentos e vinte
e sete reais e vinte e dneo centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Pemuneceni inalleradas «s demais cUusuIas e ctindiçlSes
estipuladas no contrato otiginiL e nio alteradas por este instrumento.
Epara validade do que pdas partes foi pactuado. Hrma-se este mstrumenlo em duas
vias de Igual teor e fbrma.

MARLON FERNANDO KUHN

Piefelto Municipal

MARCaO MIUNI OBALSKI

Som e Informilica Cbalsld Uda.

OLDECIR CAMPOS

CI./RGn'5J)45397-7/I'R
LUiZ CARLOS BONl

CJ./RGn'3B95.670-l/PR

Piaça São Francisco de Assis, 1583
85.75(W)00 ■ Planalto • ParaDâ

mummmkmnmm

DISPENSA DE UClTAÇÂON^Mrad

DATA DA ASSINATURA; 02 de julho de 2014
CONTRATANTE: Muniapio de Planalto
CONTRATADA: Luiz FeniaiHlo Santana.

OBJETO: Prestação de serviços de reparos e manutenção de
computadores e eipiipameotos perifêncos do Municipio de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 7.125,00 (sete mil e cento e vinte e cinco reais).
PRAZO DEVTGÉNCIA: 30/11/2014.

MARLONFERNANDOKUHN

Pre&ito Municipal

REmiADODEDISPLNSA

DISPENSA N*IH9/21)!4

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com tiase oo ai 24, íxi» 11 da Lei
8.666f93, e soas alterações posterimes, dispeisa de iicilaçio a despesa abaixo

OBJETO: Pre^ de seiviços de reparos e manutenção de con^tadores e

DATA:02èjtilbode2014

MARLONFERNANDOKUHN

Praça Sào Francisco és A^is, 1583
85.7504)00 • Planalto ■ Paraná

EÜRATODECONTRATON'115/2014

DISPENSADEUCITAÇÂOÍP050/20Í4

DATADAASSlNATURA:02deiulhode2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATAD.A: Dejson Baltazar Sdn
OBJETO; (ktrataçâo è empresa especializada visando i
serviços paia conserto <
31C(

VALOR TOTAL: RS 4.425,00 ((jualro mil e quatrocentos e vinte e cinco
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: i5(!ias.
PRAZO DEVIGÉNCIA: 02/08/2014

MARLONFERNANDOKUHN

Prefeito Municipal



02
RESULTADO DE DISPENSA

BlffOSAyOSWZtM

O N(UNICIPIO DE PLANALTO, com base no at. 24, inciso D da Lei
8.66&9]. e suas altaaçies posterioces, di^eisa de lidtaçio a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Coutiaiação de esqsesa especialiaada visando i prestaçíQ de seivifos paia
consoto da concha da Escavadeira Hidiáulica Citetpilar 3I4C, desôiado ao

EhfPRESA: Dejson Baltazar Sehz.
VAU^ RS 4.425,00 (qimio mã e quanocenias e vins e cinco reais).
DATA:02dejulhode2014

MARLON FERNANDO KUHN

Mumdpio de Planalto
Praça Sâo Francisco de Assis, 1S83
85.75(W)()0 - Planalto • Paianá

ECTRATO DE CONTRATO N* 116/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 051/2014

DATA DA ASSINATURA; 03 dejulbo de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Isaias Afonso Dal Zotto e Cia Ltdi

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de
senriços para conserto do Micro Ôni^, Placa AJC-3S25, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste,

VALOR TOTAL R$ 7.857,50 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/10/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DEDiSPENSA

DISPENSA N*(l51/iOt4

O município de PLANALTO, com base no ml 24, inciso ti da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, dispensa de lictaçâo a deqxsa abaixo

conserto d) Micro Ônibus, Placa AJC-3S2S, destinada ao desenvotvimeato de ações

EMPRESA: isaias Atbnso Ihl Zotto e Cia Uda.

VALOR: RS 7.857,50 (sete miL oitocentos e cinqüenta e sete reais e
centavos).
DATA:03deju!hode20l4

MARLON FERNANDO KLm'

RESULTADO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENGAL N* 044^014

•DESERTA"

O Município de Planaltoi com base na Lei Federal de n' I0i20 de 17
de jnlha de 2002; Decreto Munic^ de oT 2727/2007 de 26A)&2007 sua altençôcs, e
subsidiariamente à Lei Federal n' 8.666^3, suas alterações, LC I23.'2006 de 14 de
dezemixo de 2006 e demais legislações aplicáveis, faz saber aos interessados que
tealizoa sessão pública para açneciação da documettizçio refereiae edital PREG.ÂO
PRESENCIAL tf 044/2014 de acordo com o abaixo deúrito;
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de caneta agricda basculante.

MOnVAÇAO:
em

participantes, declarada "deserta'
DATA: 02 dejulbo de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

KOTtFlCAC&O

Prtttdo(t) StAÍM3((t)

Em GumpriTMnío • Leã Fedtctl n* 9.452 di 20 de mefça de tM7. a Prefeita Mrtdpal dt
C^unecRi. Etiedo do Perent. ven tòevts dote MOTIHCAR V. SH«que nas datas a tcgurrabciocadas
tren efesvadss as lÉweçdci de Recunoi Fed«3 se Hncfpb de Capafwna, eoiAnne segue

f Pil FUNDO DE PARTIOPACAO 008 HUfCOPIOS- 9703*9 2006.14

30 06.14

; 3006.14
3006.14

36023.56
205766.04
16961,58

240039.46

L C. B7-fi6 - LEt KANOtR - 2631414 01ÍJ7.14 9026.08

FUNDO ESPECIAL *122544 101.07.14 17.095.16

S Ü.S - ATENÇAO BASlCA EM SAUOE - 6240Q64 102.07.14

102.07.14

j 02.07.14
0207.14

i 02.07.14
102.07.14

32446,00
33.39000
10.420.00
11.700.00
11.700,00
11.700.00

8.U S - F N S - BLVGS - 624012*1 0207.14

10207.14
3892^0
9.992,26

F.N.D E - SALARIO EDUCACAO-10466*5 i 02.07.14 38.473.67

FRD.E- TRANSPORTE ESCOLAR-10562-1

888
'£ÍÍS

4.192.75
596.96

10683A6

FMD E - FUM^B-f USOO MAM/T OESENV EDtX^BAStCA-19144 2 : 20.06.14

124.06.14
'2506.14
;X 06.14

i 01.07.14
^0207.14

21416JS4
22.295.77
76.73733
2220933
3306.10
1S317J83

F. N D E - MERENDA ESCOLAR - 31453 -1 ! 03 07.14
(0307.14

i 03 07.14
í 03 07.14

10307.14

6706.00
4600.00
S740/)0
950.00
610.00

FMS CAPANEMA INVEST 12006.14 120000.00

UNOAK» MMUA D£ IARA OEKARD»

PREFEITA IIUKIOPAL

Trefeítura MunicipaC
dk Capanema

PgÇRBTO H* 5745/a014. PB 30 PB JPHHO PB 2014.

Abn Ctídite Vtrtmitl SiqdcmesUr so nler de R$ 161.2403S.

UrOMUIR UARIA DB LARA BBNARSIH. PrefrlU do MuRlctpto de
Capanema, Estado do ̂roná, no uso de suas atrtbutcOes legais, com tese na
lü Municipal n* 1491/2013 e na Lei Fcdeial n« 4.320/64.

DECRETA:

Artigo 1* • Rca atieita o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
I6I.240AS (cento e sessenta e um mfl. duzentos e quarenta reais e oitenta e
cinco centavos), confomie dassiScação fimcional programátlca alsalxo:

ÕSllAO: 0SX)0-6CCRB»R!A DB ADiamStRAÇAO
inCIIMDE; Oisxn - DBPARTAinnTO DB tiubotaçAo
AUVIDAOE: 04.129.04042-034 - ATIVIDADES DO DEFTO DE DUBUTAÇAO
(X»rTA/ELEMEKIO; 0600 - 3190.11.00.00 - VEi«C E VAirr nXAS - P CXVIL
F DE RECURSO: 510 - TAXAS EXERC PODER DE POUCIA • EX CORRENTE
VALOR: RS 7.000.00 (rcciuso por acesso de arrccadacílo)

ÓRQAD: 07.0D-6ECREIAR1A DB BODCAÇAO. CULTURA B ESPiKtTES
DHIOADE; 07.01 - DXPARTAVOrtTO DE ESDCAÇAO
AUVIDAOE: 12361.12012-102-A'nVDOEXSFUNDAMENTAL- MANUTENÇAO
CONTA/EIEMENIO: 0620 - 3100.13.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS IMP VINC A EDUC BAS1CA - EX ANTERIOR
VALOR: RS 30.000.00 (recurso por supndvlt nnanctln>)

ÓSGÍO:07.00-SECRETARIADBBOUCAÇAO. CULTURA B ESPORTES
tnnOAOB; 07.01 - DEPAXIAMBHTO DE EDUCAÇãO
ATIVIDADE: l2.365.l2023-ll8-EDUCACAOINFANnL
CÕNTA/ELEMENrO: 0930 - 3190.11.00.00 - VENC E VANT nXAS - P OVIL
FCRTIE RECURSO: 103 - SM SOBRE TRANSFCONStnimieB ■ EX ANTERIOR
VALOR: RS 33.000.00 (recurso por superAvll Ominceln))
CONTA/ELEMENTO: 0970- 3390.32.00.00 - MAT. BEM OU SERV DtSTR ORATUÍTA
PONTE RECURSO; 000 - RECURSOS ORDDURIOS UVRES - EX ANTERIOR
VALOR: RS 40.000,00 (recurso por «upetdvll Onanrrlrol

ÕRSto: OaOO-SBCXETAmA DB SAÚDE
ONIDADB: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DB SAÚDE
ATIVinADE: 10301.10012-083 - PROGRAMA AGENTES COMUNTT DE SAllDE
CONTA/ELEMENTO: J840 - 3190.11.00.00 - VENC E VANT FIXAS - P OVIL

F DE RECURSO: 303-SAtiDE ISK - EX CORRENTE
VALOR: RS 42.000,00 (recuiso por eztxsso de airocaditie)

ÕROto: IODO-SBCSETARIADE AGRICULTURA EKBIOAKBIBITB
UNIDADE; laOl - DEPARTAMENTO BB ASOOCUTUnSMO ACROINDUSIRIAL

PRQIETO: 20.60&20011-202 - PATRULHA MECANIZADA
CONTA/ELEMENTO: 2181 - 4420.93.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
FONTE RECURSO: 83S - C REPASSE 773200/2012 MAPA/CAIXA - EX ANT
VALOR: RS 7.160.56 Imurso por supenivll Oiuinocini)
FONTE RECURSO: 835 - C REPASSE 773200/2012 MAPA/CADCA - EX CORR
VALOR: RS 2.06039 (recurso por exccs.w de arrecadarão)

TOTAL DE SOFIZKEHTAÇÕES RS I81.240.S8
Artigo 2' - Os recursos necessários para coliertuia do crédito de que trata o
artigo anterior, seráo oriundos do superávit Onancetio e do excesso de
arrecadação, conforme o previsto no parágrafo 1> do art 43 da lei Federal
4.320/64 de 17/03/64:

EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 835-RECEtTA132Sj0139.99.00 RS 208039
EXCESSOARRECADAÇÃOFONTESIDRECEITA 1121.25.(10.(10.00 RS 7.000.00
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONIE 303-RECEtrA 1113.05.00.00.00 RS 42000.00

SspeiMt Flatoedn 2013 • Foute 104
Sepctivit nsancdro 2013 - Foate 103
Sopeiéftt Ftntaeeiio 2013 - Foate 000
Bupetávtt FfBtsetíio 1013 • Foate 835

RS 30.00000

RS SSDOaOO
RS 4030030

RS 7.16036

Artigo 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua putifleação.
revogadas as dlsposlçãcs em contrálio.
CtdibKte da Prefeita do Munltíplo de Capanema. Estado do Paraná, aos 30
dias do mês dejunlto de 2014.

Gelei Mirüse Remcr Casaril

SccretiiU do Finanças
Llndamtr Maria de Ltn Denacdln

Prefeltt Umilclpai

Prefeitura Municij)aíde
Capanema

I.* TERMO ADITIVO M CwitRto «o 043/2014, que tntra si
CMOram M um lido O KUNidnO DE CAPANEMA - PARANÁ c dt
outro lado • Enunu BtZUADWAS DE FERRO IVAUIZA LTDA.

PM pitMMO iftStn«nc<i(o otrUador out Armo dt um Udo, NUNICinO DE CAPANEMA, Inicnto
no CtdKUo NadonN de Pessoa Xiridla (CNPl) soO o n* 7S.S72.7t0/0001-ta. neste ato
representada pela Prefeita Muniepal abai» assinado, docavinte designada PREFEITURA
StflNon UNOAMIR MARIA DE IARA DENAROIN. inscrila no CPF/KF SOO o fX ggO.ZS4.1S»-S3
iMxo assinado, Ooravifltt designada CONTRATANTE, a deoulrolada a empresa ESQUAORIAS
DE FERRO tVAUlZA LTDA, pessoa jutidia de direito pnvado, AV BRUNO ZUTTION, ltS9 SAU -
CEP: 55770040 • SAIRRO: CENTRO, nsotU no CNPl loO o iX 70.909.177/0001-24, neste ato
por seu repriscnlanu kgal. VAIDIR imo DE NB13 CPF:024.90S.349-7I ao Orn assinado,
doravante designada CONTRATADA, estando as paites sujeitas as noimas da lei 0.000/93 e suas
attcfagiis suOsegúintcs. ajustam a prescnta Contrato, em decocrOnoa do Edital Tomada de
pctCBS n* 000/2014, mediante as stgidntcs Uiusulas e csnSgOes.

CLÁUSULA PRIKKRA - Contama contrato rumado em 01/04/2014, oOjcto do Edital de
Oolaglo, HodaGdadc Tomada de pregos n.' 000/2014, entie as partes aoma idenaBcadas, parn
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUCiO DE BXRRACÍO PRÉ-MOLDAOO PARA
INSTALAÇÃO DO REFEIIÚRIO DOPÃTIO DE MÁQUINAS, I3CAUZA00 NO LOTE 01 DA GLEBA
12B3P, EH CAPANQ4A - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,OC M', ConfOcme memoiial
descritivo (anexo 11) e espccíOcada no (onmiUno padronizado de pcoposle (anexo 00), Oca
pcoiregado o prato dt exetugio do Canoeto iX 04S/2014 para mUs 02 (dois) meses a partir da
data de ternuno (to contrato.

ClÁUSUtA SEGUNDA: As demais dáusuits do contrata onginAita. nOo adngidas por este
Termo, permanecem intoeradis.

E, por assim estarem t)istadot (itmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
prescnga das tcstcmuntias aSaixo.

Capanema 02/07/2014

Prefeitura MunicipaC de
Capanema

1.0 TERMO Aonrvo 9a ConcntD n» 1(0/2014, que tntn si
vekbrvn um (ate o KUNICÍMO 0€ CAMK^ - PAftMcA e de
outra tate a empresa FACHIKEUO COKSTRUTORA ( (NGENKARIA
LTDA • KE.

Peto presente Mstiumentt) particular que firma te um late, KUKtCÍPIO DF CAPANEHA. tnscrto
no cadastro Kaeiocui de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n* 7S.972.760/0001-60p neste ato
representada pda Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PMFEXTURA.
sertftora UKDAKIft HAAIA Df LARA DENARDtN. insatta rto CPP^F sob O n» 990.254.169*»
abaixo assEiutea doravante designada CONTRATANTE, e de outra lado a empresa FACHINELLO
CONSTRUTORA E ENGENHARIA ITIM • ME. pessoa jurttca de «rtito prWaúo. R TAMOIOS, 668

EnvroM " CEP: 85760000 • OAIRRO: CWTRO. inscrRa noCNPJ sob o n» 0X574.097/0001-H
MSte ato por leu representante tegal. LENOUL ROGÉRIO PACHM^O CPF:483.271.909*20 ao
Rm assinado, doravante designada CONTRATADA, estante as panes sufeAas as normas da lei
6.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em deeorrincia te Editai
Processo dispensa n* 010/20J4, mediante as segidntes cliusdas e condições.

CLAusUIA primeira - Conforme contrato Armado cm 04A)6/2014, objeto te Edital de
Rdtaçlo. Modalidade Processo dispensa n.^ 010/2014. entra as partes adma tdentJRcadas, para
CÚNTRATACAO OE empresa para construção da aNTRAl DE ARMAZENAMENTO DE GAS
PARA A CRECHE DAlAO MÁGICO lOCAUZAOA KA RUA GUAIRACAS. LOTE N» 11 DA QUADRA N»
19 DO SETOR N.O. DO KUNlCmO DE CAPANEMA • PR. TOTAUZAKDO 3.64N*. conforme
memorial òcsaitrvo t cspeoflcedo no ferreuUho padranóado de proposa. Aca prarrogado o
prazo de exccuçte te Contraio 110/2014 para mais 02 (does) meses • partir da data de
termino do contrato, para Fmatízaçio da obra c posterior paçamento.

CIAuSULA StGUXOA: As demais ctiustias te contrato orsomárío. nio attngídas por este
Termo, permanecem cnattcradas.

E. por assam estarem ajustados Armam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas abaixo.

Capanema 03/07/2014

município de capanema • PR FACHINEUO CONSTRUTORA E ENjENHARIA LTDA • ME
UNDAKIR MARIA OE LARA DENARDÍN ROBERTO MATTES FAOilNELLO

Prefeitura MunicipaC de
Capanema

2.0 TERHD xomvo 00 Contnto no 110/2013, que entto a
ctitOrwi <tt uin («to o HUNKÍRO DB CAPANEMA - PAUNÁ o (M
outro todo A Eragma MAáCaD xrsuB XOeiRS - M{.

Pcio prtnntt liistiuirMiito gorticular que tiniia d< um Mo, municIpiO DE capanema, inso«a
no CodistrD Nadonai dt Ptisoa Isiridica (CNPl) to6 o n* 75.972.;60/O00l-G0, ntstt ato
itorettntada paia PrcfMa MunieiHl abaixo aninado, donvante designada PREFEITURA,
scnbora UNDAMIR HAUA OE (ARA DEKARDIN, inscrita no CPF/NF sob d 0° 990.2M.I89-S3
abaixa assinado, donvantt designada CONTRATANTE,« da outro Mo a (tnpnsa MARCELO
lOSUE RDEKRS-ME, b<stoa)ur<dicadtd)reiloortvado,R X)áD HARTINT, 110 SALA ■ Emprna -
CEP: 857(0000 - SAIRRO: CENTRO, insctUA i» CNPl sob o n<> 17.453.147/0001-30, ntsta ato
por SIU rtonsanliott Itgal, MARCaO lOSUE RISfRS CPF:023.20(.S39-(I2 ao IVn assinado,
doravantt disignada CONTRATADA, «stando as partes sujartas as normas da Ui 8.í((/93 e suas
altcragOas subKqOcntis, ajustam o prtstnta Conbata, tm Otcorrincla do Edital Convita n*
024/2013, mtdianta as stguintts cliusulas a contfgSas.

CtÁUSUU PRIMEIRA ■ Contorma contraio (ImMo tro 11/0(/2013, oOlIto do Edital dt
(olagfo, Modaldada Convitt n.4 024/2013, tntre as partas acima idantiflcadas, para
CONTRATAÇÃO DE BtPRESA ESPEOALOADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TéCNICOS PARA
AS ÁREAS OE INFORMÁTICA, ARTES MARCIAS, ATMOADES pISICAS E ESPORTIVAS, DANÇA,
OOS PROGRAMAS PETL PRÒ-MVEH, PAIF E IGO. Devido á nccnsidtda da finabagio da
pagamento. Oca prorrogado o prazo da axecuglo do Contrato nO 11(/2013 para maas 01 (um)
mis a partir di data dt ttrmiae do contrata.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais ifiusuUs do contrato originlno, nJo alingidts por esta
Termo, permanecem inalteradas.

E, por assun estarem ajustados (tmam o presentt em 02 (duas) «as de igual teor e forma na
presenga das taslemunhas abaixo.

Capanema t0/0(/2ai4

KUNICbU)OECtfANSMA
UNDAMIR MARIA DE IARA OENARDIN



Tarnsaría Oura Verde

85750-^00 - PLANALTO

DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME
Rua Paraná, 479 - Centro - Fone (46) 9929-8871PARANÁ

CNPJ 17.758.143/0001-60
Inscrição Estadual 90623940-02

Nota Fiscal Prestação de Serviços série "f
íit Ai/

Sr,

End _

Cidade^

-J-ÁtiL

Sà

0025'

Estado P^

cnpj/cpe^^^- Inscr. Est
TOTAL R$Preço UnitDiscriminação dos ServiçosQuant
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Cf?e/ú di

Aaroíücemos a Prefírência fOTAlR$ 1^
R A r I e A DagosSn & Cia. Uda. - Capanema-PR - Fone (46) 3552-1897 - CNPJ 10.515.896/0001-03 - I.E. 90463700-98
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